


 LEI Nº 5200/23, DE 22 DE AGOSTO DE 2023.
Autógrafo n° 112/2023 – de 22/08/2023
Projeto de Lei n° 126/2023 – de 08/08/2023
Autoria do Executivo Municipal


AUTORIZA A DAR O NOME DE “ILZA DO CARMO BARREIROS ZANELLA” A UMA PRAÇA, RUA OU AVENIDA DO MUNICÍPIO, AINDA SEM DENOMINAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei:


[bookmark: _GoBack]Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a dar o nome de “ILZA DO CARMO BARREIROS ZANELLA” a uma Praça, Rua ou Avenida do Município de Santa Rosa de Viterbo, ainda sem denominação.

Art. 2º A denominação e regulamentação desta lei serão definidas por Decreto do Executivo Municipal. 
  
Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das dotações próprias consignadas no orçamento, suplementadas, se necessário.  
 
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.



Santa Rosa de Viterbo/SP, 22 de agosto de 2023.






OMAR NAGIB MOUSSA
Prefeito Municipal
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